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1 INTRODUÇÃO

O golpe civil-militar de 1964 ocorreu em meio a uma forte 
comoção social quanto aos problemas relacionados à concen-
tração fundiária no país. Planejadas pelo governo do presidente 
da República deposto, João Goulart, as reformas de base – en-
tre as quais a que mais se destacava era, justamente, a reforma 
agrária – não passaram de mais um sonho não realizado pela 
concretização de justiça social.

Sob o pretexto de pacificar os conflitos no campo e promo-
ver a redistribuição da propriedade de terras, com vistas à extin-
ção do latifúndio, o regime militar, poucos meses após o golpe, 
articulou a aprovação do “Estatuto da Terra” (Lei n. 4.504/1964). 
O anteprojeto do seu texto foi pensado pela ala reformista de 
grupos de estudo econômicos, e, de fato, a lei é vista como 
progressista em vários aspectos, sendo considerada a primei-
ra lei de reforma agrária do Brasil (Martins, 1997). No entanto, 
passados os 21 anos da ditadura, o que se viu foi tão somente a 
modernização do grande latifúndio. A concentração extrema de 
terras, mal que assola o país desde a invasão europeia, apenas 
se agravou. Assim, há de se questionar se a legislação aprovada 
constituiu, de fato, um avanço no que toca à questão agrária.

Dessa forma, este artigo objetiva identificar se, e de que 
modo, o Estatuto da Terra colaborou para o bloqueio à concre-
tização do direito fundamental de acesso equitativo à proprie-
dade fundiária.

Como hipótese, adota-se a ideia de que, embora a Lei 
n. 4.504/1996, de fato, traga institutos de cunho progressista, 
por outro, dá grande importância à modernização da agricultura, 
que acabou sendo feita tão somente em benefício dos grandes 
proprietários de terras. A lei instituiu o conceito de “Empresa 
Rural” (art. 4º, inciso VI) e a tornou isenta da desapropriação 
(art. 19, § 3º, alínea “b”), o que na prática inviabilizou a concre-
tização da reforma agrária em maiores proporções.

Ademais, a existência de uma legislação detalhada sobre a 
matéria passa a ditar, ainda que de maneira inconsciente, a luta 
dos movimentos sociais, os quais adotam uma agenda de luta 
institucional pela aplicação do Estatuto da Terra. Assim, apesar 
de o governo militar ter sido o responsável pela aprovação e 
sanção do Estatuto da Terra de 1964, concretamente o que fez 
foi, justamente, bloquear a efetivação dos direitos nele previs-
tos. Garantiu apenas a modernização conservadora no campo, 
utilizando o Estatuto apenas em benefício do grande latifúndio. 

O artigo tem como referencial teórico principal a obra de 
Regina Bruno Senhores da terra, senhores da guerra: a nova 
face política das elites agroindustriais do Brasil (1997) e é di-
vidida em três partes. Na primeira, procura-se verificar se os di-
reitos relacionados à terra detêm a alcunha da jusfundamenta-
lidade. A partir da ideia de superação do direito de propriedade 
como absoluto, pretende-se entender se é possível falar em “di-

reito fundamental à reforma agrária”, “direito fundamental de 
acesso equitativo à terra” ou, ainda, em ambos. Na segunda, 
analisa-se o histórico que circundou a aprovação do Estatuto 
da Terra, bem como alguns de seus institutos jurídicos, que jus-
tificariam a noção dessa lei como progressista no que tange à 
questão agrária. Por fim, a terceira parte é destinada ao estu-
do do modo como foi instrumentalizado o Estatuto da Terra 
pelo regime militar. Busca-se entender por que a aprovação de 
uma lei agrária relativamente progressista, ao menos no campo 
formal, não foi suficiente para a redução da desigualdade no 
campo. O artigo é construído pela metodologia indutiva (narra-
tivo-descritiva), desenvolvido através de pesquisa bibliográfica e 
documental (obras doutrinárias, artigos e legislação).

2 O ACESSO À TERRA COMO DIREITO FUNDAMENTAL

2.1 A SUPERAÇÃO DA IDEIA DE PROPRIEDADE COMO DIREITO ABSOLUTO

Historicamente, o direito à terra não é relacionado àqueles 
tidos como de cunho fundamental. Em geral, são-lhe conferidos 
atributos da civilística, tais como o direito de usufruto, controle 
e transferência, incluindo, ainda, o de ocupar, desfrutar e utilizar 
a terra e seus recursos, desenvolvê-la e beneficiar-se da sua va-
lorização. Inclui até mesmo o direito a limitar ou excluir o aces-
so de outros a esse bem. Normalmente visto a partir do direito 
agrário, também não é associado a normas de direitos humanos 
(Gilbert, 2013). 

No Brasil, uma vez que o Código Civil de 1916 adotou a 
concepção napoleônica do direito de propriedade, esta passou 
a ser legalmente compreendida como “o mais amplo dos direi-
tos reais, destinada exclusivamente à satisfação dos desejos do 
proprietário individual” (Coelho, 2018, p. 291). Mesmo antes, 
em verdade, a noção da existência da propriedade como con-
dicionada ao cumprimento de uma função social era pouco ou 
nada discutida pelo sistema jurídico pátrio.

Isso é questionado, pela primeira vez, ainda que sem 
grandes repercussões, na primeira metade do século XX, pela 
Constituição de 1934, passando pelo Estatuto da Terra, de 1964, 
e pela Carta de 1964. Apenas a partir da Constituição de 1988, 
porém, é que se pode falar, de fato, na efetiva aplicação de uma 
“doutrina da função social da propriedade” (Costa, 2014). Não 
apenas pela previsão expressa no seu art. 5º, inciso XXII1, que 
pouco ou nada diz a respeito da justiça fundiária, mas principal-
mente pela política de reforma agrária, que se impõe à União 
como um dever2.

É a partir da nova matriz constitucional que se passa – para 
além da mera previsão no campo positivo – à busca da efetiva 
concretização do direito de acesso à terra, por meio do dever 
estatal de promover a reforma agrária. Esse direito é visto, inclu-
sive, como meio de garantir o acesso a condições básicas decor-
rentes do princípio da dignidade humana, como alimentação, 
moradia e desenvolvimento, e sem o qual aqueles que dele ne-
cessitam são colocados em situação de grave insegurança eco-
nômica (Gilbert, 2013).

2.2 REFORMA AGRÁRIA E ACESSO À TERRA: UMA GARANTIA  

E UM DIREITO A SER IMPLEMENTADO

O reconhecimento constitucional do dever do Estado na im-
plementação da política de reforma agrária traz consigo alguns 

 [...] apesar de o governo militar ter sido o 
responsável pela aprovação e sanção do 

Estatuto da Terra de 1964, concretamente  
o que fez foi, justamente, bloquear  

a efetivação dos direitos nele previstos.
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questionamentos: a este dever corresponde, de fato, um direito 
que pode ser considerado “fundamental”? Em caso positivo, po-
der-se-ia falar em “direito fundamental à reforma agrária”, em 
“direito fundamental de acesso à terra” ou em ambos?

Antes, porém, de verificar se o(s) direito(s) corresponden-
te(s) à justiça fundiária detêm o signo da jusfundamentalidade, 
há de se verificar quais são os requisitos para que um direito 
tenha a alcunha de “fundamental”.

Sarlet (2012) destaca que inexistiria um consenso nas es-
feras conceitual e terminológica, sendo amplamente utilizadas 
expressões como “direitos humanos”, “direitos do homem” ou 
“direitos humanos fundamentais” para tratar, muitas vezes, da 
mesma questão. No caso dos direitos fundamentais, os crité-
rios característicos seriam, primeiro, a sua “concreção positiva”, 
diferenciando-se, neste aspecto, dos direitos do homem, que 
teriam contornos mais amplos e imprecisos, e, segundo, que 
tal positivação se dê em uma Constituição – critério este que 
diferencia os direitos fundamentais tanto dos direitos humanos, 
positivados em normativas internacionais, quanto dos demais 
direitos, que não deteriam o atributo da jusfundamentalidade, 
por ausência de previsão constitucional. Portanto, afirma-se, os 
direitos fundamentais nascem e acabam com as Constituições. 
Dito isso, é possível afirmar que a Constituição da República de 
1988 prevê direitos relacionados ao acesso à propriedade fundi-
ária, de modo a se falar em um direito de cunho fundamental?

De maneira expressa, a Constituição de 1988 não prevê 
um “direito à terra”. Ou, pelo menos, não um direito de aces-
so equitativo a ela. Isso, como bem se sabe, não impede que 
este mesmo direito retire seu fundamento de existência do texto 
constitucional, em base axiológica, a partir de princípios e re-
gras gerais contidos na Carta de 1988. Neste sentido, o sistema 
constitucional pátrio adotou a denominada “cláusula especial 
de abertura” (art. 5º, § 2º), reconhecendo, expressamente, tan-
to a “construção jurisprudencial de direitos materialmente fun-
damentais não escritos” quanto os “direitos fundamentais cons-
tantes em outras partes do texto constitucional [fora do art. 5º] e 
nos tratados internacionais” (Sarlet, 2012).

É certo que a aplicação excessiva da “principiologia” é po-
tencialmente problemática e enseja possíveis excessos no ativis-
mo judicial. A promulgação de uma Constituição analítica – e 
extensa – como a brasileira, somada à aplicação de princípios 
ditos implícitos, pode conceder uma gigantesca margem de ma-
nobra para que se exerça controle de constitucionalidade contra 
leis das quais, em verdade, se discorda, ainda que não sejam 
propriamente inconstitucionais.

O contrário também é verdadeiro, com a criação de possíveis 
direitos e garantias cujo alicerce de existência nem sequer foi dis-
cutido pelos constituintes. Não se questiona que a exacerbação 
na utilização dos princípios, muitas vezes vagos e inclusive con-
trários a normas expressas, é potencialmente maléfica e deve ser 
vista com moderação. Questões como “mínimo existencial versus 
reserva do possível”, efetividade dos direitos sociais e sua crise, 
déficit de representatividade e função contramajoritária do Poder 
Judiciário devem ser cuidadosamente analisadas.

Por outro lado, também não se pode, ao revés, negar a 
existência de princípios implícitos ou de direitos que não este-
jam categoricamente expressos no plano positivo. A defesa do 

outro extremo, ou seja, de que somente regras expressamente 
previstas podem ser objeto de aplicação, também não é cabível.

Dessa forma, se o texto constitucional determina à União 
a atribuição de “desapropriar por interesse social, para fins de 
reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua 
função social” (art. 184), essa obrigação corresponde, por cer-
to, a um direito respectivo. Se o direito à propriedade, previsto 
no inciso XXII do art. 5º da atual Constituição, não traduz, por si 
só, maiores expressões de justiça no campo, por outro, o inci-
so seguinte desse mesmo artigo3, ao trazer o cumprimento da 
função social da propriedade como uma obrigação, e ambos so-
mados às normas do Título VII, Capítulo III (“Da Política Agrícola 
e Fundiária e da Reforma Agrária”), permite concluir, para além 
de qualquer dúvida razoável, a preocupação do texto constitu-
cional em superar os problemas de concentração fundiária exis-
tentes no país. Afirma-se, sem nenhum medo de errar: o direito 
à terra está previsto na Constituição Federal de 1988. A busca 
por um acesso equitativo a ela, também.

Visto isso, há de se retomar os questionamentos levantados. 
Se o dever do Estado de promover a reforma agrária é constitu-
cionalmente estabelecido, e isso também ocorre com o direito 
à terra, pode-se falar tanto em um “direito fundamental à re-
forma agrária” quanto em um “direito fundamental de acesso 
equitativo à terra”?

Para Costa (2014, p. 106), no regime constitucional brasi-
leiro, a reforma agrária seria, de fato, um direito fundamental, 
“porque vai permitir a renovação da propriedade, fundamenta-
da na doutrina da função social, que vê a terra como um bem 
de produção, trazendo profundas implicações socioeconômicas 
e melhoria de vida para a sociedade como um todo”.

No mesmo sentido, entende Liberato que a reforma agrária 
pode ser considerada um direito fundamental:

Sendo a reforma agrária, conceitualmente, o instituto jurídico 
destinado à propulsão da justa distribuição de terra e da pro-
dutividade (art. 1º § 1º, da Lei n. 4.504/1964), pode-se afir-
mar que esta distribuição equitativa está intimamente correla-
cionada com a dignidade da pessoa humana, uma vez que os 
indivíduos só adquirem uma condição digna de vida ao pos-
suírem uma situação de sobrevivência (Liberato, 2003, p. 71).

Para a autora, ainda, a reforma agrária estaria vinculada à 
dignidade da pessoa humana, na medida em que possibilitaria 
a materialização e efetivação dos direitos subjetivos inerentes à 
condição humana. Destinando-se, este instituto, à distribuição 
de terras de maneira equitativa, constituiria um “direito funda-
mental do homem” (Liberato, 2003, p. 72-73).

Entendemos, todavia, que a reforma agrária, per se, não 
há de ser considerada como um direito fundamental. E esta é 
uma conclusão que pode ser tomada a partir do exame da sua 
própria conceituação legal (art. 1º, § 1º, da Lei n. 4.504/1964, 
acima mencionado). Nesse sentido, a reforma agrária é tida 
como “o conjunto de medidas que visem a promover melhor 
distribuição da terra, mediante modificações no regime de sua 
posse e uso, a fim de atender aos princípios de justiça social e 
ao aumento de produtividade”. Deixando de lado a insistência 
do legislador com as questões referentes à produtividade no 
campo – as quais, na prática, acabam por funcionar muito mais 
como uma justificativa de bloqueio à reforma do que como um 
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norte que possibilite a sua implementação –, é fato que ela há 
de ser caracterizada como um conjunto de medidas que visam 
a promover melhor distribuição da terra. Portanto, ela não seria 
um direito em si mesmo considerado, mas sim um meio: uma 
forma de implementação da justiça fundiária. Nesse ponto, ca-
bível lembrar as diferenças entre direitos e garantias, ostentando 
estas últimas muito mais um caráter instrumental que assegura 
a concretização dos primeiros.

Na lição de Mendes e Branco, há, na Constituição, direi-
tos cujo objeto imediato é um bem específico da pessoa (vida, 
honra, liberdade física). Da mesma forma, há também outras 
normas que protegem esses direitos de maneira indireta, ao li-
mitar, por vezes procedimentalmente, o exercício do poder. São 
essas normas que dão origem aos “direitos-garantia” ou garan-
tias fundamentais. As garantias fundamentais, portanto, detêm 
um caráter assecuratório, possibilitando ao indivíduo exigir dos 
Poderes Públicos o respeito ao direito que instrumentalizam 
(Mendes; Branco, 2018). 

Nessa lógica, a reforma agrária aparece mais como uma ga-
rantia, na medida em que, quando adequadamente implementa-
da, garante a concretização do direito equitativo à terra, do que, 
ele próprio, como um direito. Afinal, a reforma agrária não é um 
fim em si mesmo. Ao contrário, trata-se de um meio de realização 
da justiça social, não existindo isoladamente, mas sim para asse-
gurar que o Estado materialize a justiça fundiária pretendida pelo 
constituinte. Eis o seu caráter assecuratório, portanto.

Desse modo, uma vez que a reforma agrária se constitui 
em uma garantia (ou um instrumento) de implementação do 
acesso equitativo à terra, e por, conceitualmente, ser um dever 
do Estado e não um direito em si mesmo considerado, não 
há que se falar em um “direito fundamental à reforma agrá-
ria”. Se à obrigação estatal de implementar adequadamente 
essa política corresponde um direito da sociedade de assim 
exigir, e essa exigência possui fundamento constitucional, de-
ve-se reconhecer, de fato, que o direito de acesso equitativo 
à propriedade fundiária detém o signo da jusfundamentalida-
de. Acesso equitativo, e não igualitário, na medida em que é 
imperativo que se reconheça – e isso é particularmente im-
portante na questão fundiária, cujas mazelas historicamente 
fazem surgir séries de camponeses miseráveis – a diferença 
entre os personagens envolvidos na problemática da concen-
tração fundiária. A alcunha “fundamental”, portanto, há de ser 
aplicada ao direito de acesso equitativo à terra.

Para finalizar, uma observação é necessária. Embora o di-
reito fundamental de acesso à terra tenha sido examinado à 
luz da Constituição de 1988, há de se entender que ele já era 
previsto em ordens constitucionais anteriores. Desde a Emenda 
Constitucional n. 10/1964, o uso da propriedade é condiciona-
do ao bem-estar social. Prevê-se, desde então, a atribuição es-

tatal da desapropriação, a fim de “promover a justa distribuição 
da propriedade, com igual oportunidade para todos” (arts. 141, 
§ 16, e 147). A Carta de 1967, a despeito do seu forte caráter 
autoritário, traz previsão em sentido semelhante, agora especi-
ficamente em relação à propriedade rural, o que foi mantido 
com a Emenda Constitucional n. 1/1969 (arts. 150, § 22, e 157, 
§ 1º).  Condiciona-se a propriedade (e não mais o seu uso) ao 
cumprimento de sua função (e não mais ao bem-estar) social. 
Ao dever estatal de garantir o direito de acesso à terra corres-
pondia, tal como ocorre na ordem constitucional atual, o direito 
fundamental de acesso equitativo à terra.

3 A ESPERANÇA DEPOIS DO GOLPE: O ESTATUTO DA TERRA

Possivelmente a principal razão que culminou no golpe mi-
litar de 1964, a reforma agrária pretendida pelo então presi-
dente da República, João Goulart, esteve no centro do embate 
político que antecedeu a queda do regime democrático. Pouco 
antes da queda de Jango, a expectativa de realização de uma 
ampla reforma motivou inúmeros debates entre os senadores.

A proposta era baseada em uma mudança constitucional que 
permitiria a desapropriação de terras com pagamento, a longo 
prazo, em títulos da dívida agrária (esta modalidade de pagamen-
to, que hoje possui previsão constitucional, não existia à época). 
No entanto, ainda antes do golpe, a proposta foi derrotada no 
Congresso Nacional, sendo mantida a norma segundo a qual as 
desapropriações – e mesmo aquelas para fins de reforma agrária 
– seriam efetuadas mediante pagamento antecipado e em dinhei-
ro. Na prática, isso inviabilizava um amplo programa de reforma 
agrária, dado o alto custo (Gonçalves Jr., 2014).

O golpe de 1º de abril de 1964 deveria pôr termo a qual-
quer esperança de um amplo programa de reforma agrária. 
Essa, ao menos, era a consequência pretendida pelos grandes 
representantes do latifúndio, sem os quais a concretização da 
queda do regime democrático não teria sido possível (Martins, 
2017)4. No entanto, os crescentes conflitos fundiários, e a vio-
lência deles consequente, não cessaram com a ascensão dos 
militares ao poder. A miséria no campo não cessou com o sur-
gimento da ditadura, e, obviamente, a luta dos que sofriam com 
tais mazelas também não.

Cientes de que os problemas relacionados ao campo não 
desapareceriam ao natural, os militares instituíram, pouco tem-
po após o golpe, o grupo de trabalhos sobre o Estatuto da Terra 
(GRET), sob a organização do Ministério do Planejamento. Seu 
objetivo era a elaboração de um documento que servisse de 
base para a construção de um anteprojeto de lei sobre a refor-
ma agrária (Prieto, 2017, p. 4-5).

O grupo era formado pela vertente reformista do Instituto de 
Pesquisa e Estudos Sociais (IPES)5, coordenada por Paulo de Assis 
Ribeiro, principal ideólogo da proposta reformista da instituição, e 
por teóricos como José Gomes da Silva (uma das figuras mais ex-
pressivas da experiência de Revisão Agrária do Governo Carvalho 
Pinto em São Paulo em 1959). O GRET ainda contava com a tu-
tela direta do General Golbery do Couto e Silva, chefe do Serviço 
Nacional de Informações (SNI), tido como principal ideólogo da 
“revolução”. Quando necessário, o acompanhamento do grupo 
era feito pelo próprio Castelo Branco (Bruno, 1997). A partir dessa 
composição do grupo de trabalho,

De início, o Estatuto da Terra continha 
elementos de caráter reformista, contudo, as 

legislações que se seguiram trataram de 
desconfigurá-lo, beneficiando empresas 

agrícolas e latifundiários.
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o governo abriu espaço para o pensamento reformista do 
IPES – grupo hegemônico no interior do GRET – e, assim, 
determinou os traços fundamentais do perfil do anteprojeto: 
elegeu a tributação como instrumento prioritário da reforma, 
legitimou o modelo da pequena propriedade familiar e re-
forçou a noção de propriedade condicionada ao exercício da 
função social (Bruno, 1997, p. 138).

O GRET constituiu, então, a instância na qual foram elabo-
rados os fundamentos da lei de reforma agrária, bem como das 
estratégias oficiais de política fundiária cuja positivação se pre-
tendia. Toda a idealização sobre o disciplinamento da proprie-
dade da terra passou pelo grupo ou dele partiu. Serviu como o 
canal que agregou, em torno de si, quase todas as decisões de 
ordem prática, política e teórica. O seu projeto passou a ser, 
também, o “projeto do Executivo”. Dessa forma, é o GRET que 
passa a estabelecer os contornos e as fronteiras do que será ou 
não discutido sobre a questão fundiária – tanto pelas elites po-
líticas e empresariais quanto, posteriormente, pelo Congresso 
Nacional e pela sociedade. Como logo se percebeu a grande 
falta de aceitação da reforma agrária pelo latifúndio, o grupo 
trabalha “com um olho voltado para a conjuntura anterior de 
mobilização e de lutas reivindicatórias, e outro para o momento 
atual de reação à proposta de reforma agrária do governo mili-
tar” (Bruno, 1997, p. 139-140).

No fim, o projeto foi apresentado com uma retórica institu-
cionalizada de “solução democrática” de estímulo à proprieda-
de privada:

A opção democrática baseia-se no estímulo à propriedade pri-
vada, no direito do agricultor proprietário aos frutos de seu 
trabalho e, naturalmente, ao aumento da produtividade, rein-
tegra a propriedade em sua natural função social, condicio-
nando seu aproveitamento ao bem-estar geral; cria, com base 
no conceito modular de área do estabelecimento rural, um 
sistema que permite a formação de propriedade, de tamanho 
econômico em relação ao conjunto familiar (Brasil, 1964b).

 O projeto foi aprovado e transformado na Lei n. 4.504/1964, 
batizada de “Estatuto da Terra”. Pela primeira vez, é publicada 
uma lei que prevê de modo detalhado um sistema potencial-
mente capaz de promover a redistribuição de terras e garan-
tir em alguma medida o acesso mais equitativo à propriedade 
fundiária. É considerada, para Martins (2017), a primeira lei de 
reforma agrária do país.

De fato, não há como negar que, ao menos no plano for-
mal, a norma aprovada ainda no primeiro ano da ditadura é 
bastante vanguardista. Pela primeira vez, detalha-se em que 
consistiria a função social da propriedade; prevê-se, também de 
maneira inédita, a desapropriação para fins de reforma agrária 
mediante pagamento em títulos da dívida agrária, “resgatados a 
partir do segundo ano de sua efetiva colocação em prazos vari-
áveis de cinco, dez, quinze e vinte anos” (art. 105, § 3º), o que 
possibilitaria a concretização desta política e que foi rejeitado 
pelo Poder Legislativo no governo de João Goulart; há preocu-
pação na defesa da propriedade familiar, tida como o “sistema 
ideal de propriedade a ser implantado” (Bruno, 1997, p. 144); 
fala-se expressamente em erradicação do latifúndio.

Entretanto, o que se viu, ao longo dos 21 anos do regime 
militar, foi uma concentração de terras ainda maior. Em 1960, 

verificou-se que o Índice de Gini para Concentração Fundiária 
no Brasil, medida utilizada para a aferição do grau de desigual-
dade no campo6, atingia o – já elevado – valor de 0,841 pon-
tos. Em 1985, com o início do processo de redemocratização, o 
Índice de Gini passou para 0,858 pontos (Linhares; Silva, 2021, 
p. 231-232). O problema da concentração fundiária extrema 
agravou-se ainda mais.

Para Prieto (2017), a ideia de reforma agrária militar pode 
ser traduzida na ampla defesa da propriedade privada feita pelo 
Estatuto da Terra. Apesar do teor social da legislação aprovada, 
que trata não apenas do processo de modernização agrícola, 
mas também da vinculação da propriedade da terra ao cumpri-
mento da sua função social, haveria no próprio normativo um 
conjunto de brechas estratégicas justamente com a finalidade 
de bloquear a reforma agrária e, por conseguinte, as possibilida-
des reais de efetivação de uma mudança na estrutura fundiária. 

De fato, o que se viu, na prática, a despeito da retórica da 
“opção democrática” adotada pelo regime de exceção, foi mui-
to mais uma preocupação com a “modernização conservadora” 
no campo (Bruno, 1997) do que com quaisquer ditames de 
justiça social. A interpretação do Estatuto pelo próprio governo 
foi feita de modo a possibilitar que o processo de resolução 
da questão agrária, tal como imaginado, fosse montado sobre 
a ideia-chave de modernização do latifúndio (Linhares; Silva, 
2021, p. 250). Mais uma vez, ganha a minoria dominante, perde 
a sociedade brasileira.

Se o Estatuto da Terra é considerado um avanço em termos 
de resolução dos problemas fundiários no país, o que justifica 
a completa falha do regime na resolução dessas questões? Em 
que consistiu exatamente o bloqueio efetuado pelo governo di-
tatorial à reforma agrária, se foi ele próprio o responsável pela 
elaboração e aprovação da Lei n. 4.504/1964? É o que se pre-
tende responder a seguir.

4 A INSTRUMENTALIZAÇÃO DO ESTATUTO DA  

TERRA PELOS MILITARES

O período de 1964 a 1966 é marcado pela reorganização 
neoliberal da economia, que inicia um amplo processo de mo-
dernização do campo, o que Linhares e Silva (2021, p. 204) cha-
mam de “modernização autoritária”, marcado pelo incentivo 
cada vez maior de criação de complexos agroindustriais (CAIs), 
em detrimento de medidas de bem-estar social e de políticas 
que visem à concretização do acesso à terra. A modernização 
do campo e a redução ao máximo da pequena propriedade, de 
caráter familiar, assim como os incentivos governamentais para 
as grandes propriedades, resultam em desemprego no campo 
e precarização do trabalho, “inviabilizando o pleno exercício da 
cidadania, ampliando a miséria e politizando de forma inédita, 
pela sua intensidade e extensão, a Questão Agrária” (Linhares; 
Silva, 2021, p. 204-205).

Esse cenário está em sintonia com a (re)organização do 
mercado internacional, e o amplo processo industrial que se 
desenvolve, dominado pela lógica de concentração de capital, 
promove a exclusão dos antigos agentes produtivos e dos mo-
delos considerados “atrasados” à nova-velha concepção de “de-
senvolvimento”. São sentidos na política interna os efeitos da 
Guerra Fria, principalmente quanto à ameaça comunista, e a es-
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tigmatização de movimentos sociais que participariam de uma 
suposta conspiração internacional.

A pressão dos movimentos sociais em busca da reforma 
agrária precisa ser sufocada para a manutenção do regime au-
toritário que se instalou. É por isso que essa política é coopta-
da pelo governo Castelo Branco, em uma “retórica reformista” 
(Bruno, 1997, p. 99), com caráter econômico e como forma de 
dominação dos insurgentes, restando a instrumentalização des-
sa causa em favor dos militares, porquanto, ao passo que con-
trolavam as massas, garantiam o apoio dos latifundiários. 

O Estatuto (Lei n. 4.504/1964) tem uma importância histórica: 
é considerada a primeira lei de reforma agrária no país. Foi criada 
sob influência da Aliança para o Progresso, a qual, ainda que emba-
sada no medo de que revoluções comunistas se espalhassem pela 
América Latina, defendia políticas de reforma agrária amplamente 
progressistas. Assim, embora promulgada por uma ditadura militar, 
era considerada avançada para a época em diversos aspectos. Daí 
sua complexidade e ambiguidade (Stédile, 2011). Curiosamente, o 
forte alinhamento do regime com os Estados Unidos acabou sendo 
uma das razões para a aprovação da legislação nesses moldes, para 
desespero da classe oligárquica. A própria conjuntura, no entanto, 
também acaba por explicar o caráter progressista da legislação, bem 
como seu forte caráter contraditório em relação ao modo como o 
regime tratou a questão agrária.

Durante a elaboração do Estatuto da Terra, duas abordagens 
em relação à reforma agrária se destacavam. A primeira, chamada 
de “cepalina”, defendia o desenvolvimento do mercado interno, a 
distribuição de renda e a reforma agrária como meio de impulsio-
nar o capitalismo no Brasil. A segunda abordagem tinha origem 
nas ideias estadunidenses, expressas na conferência de Punta del 
Este em 1961, que deram origem à Aliança para o Progresso. 
Ainda que motivada pela preocupação com a Revolução Cubana, 
essa abordagem também defendia uma política de reestrutura-
ção fundiária que garantisse o direito fundamental de acesso à 
terra. Após o golpe militar, o presidente Castelo Branco formou 
o grupo de trabalho sobre o Estatuto da Terra para elaborar um 
documento que servisse de base para o anteprojeto do Estatuto. 
Essa última concepção foi adotada, o que explica o seu caráter 
formalmente progressista (Stédile, 2011).

No entanto, a despeito da retórica de extinção do latifúndio 
e de promoção do direito de acesso à terra, contra os movi-
mentos sociais que lutavam pela democratização fundiária foi 
adotada uma política de repressão aberta, que incluiu a extinção 
das ligas camponesas, a intervenção nos sindicatos, a cooptação 
de lideranças populares e a substituição das lideranças mais ex-
pressivas pelas moderadas. O regime não apenas reprimia os 
movimentos, mas também se apropriava da sua principal ban-
deira de luta: a reforma agrária (Bruno, 1997).

Castelo Branco deu às reformas uma nova roupagem. De 
lutas encampadas pelos movimentos sociais, foram convertidas 

em concessões do governo militar, o qual não permitiria trans-
formações significativas que fossem de encontro à visão de “mo-
dernização autoritária” adotada pelo regime, mas apenas as que, 
de algum modo, pudessem conter os insurgentes e atender aos 
anseios dos apoiadores e de figuras importantes aos olhos do 
novo regime. A “reforma” defendida pelo regime objetivava o au-
mento da produção e da produtividade e a consolidação da pro-
priedade privada no campo, encampada pela justificativa de ser 
democrática e cristã. As ações reformistas do governo seguiam o 
lema “segurança, desenvolvimento e reformas”, buscando validar 
as medidas que decorriam do desenvolvimento do capitalismo e 
da dependência, assim como legitimar a repressão que almejava 
neutralizar as representações dos movimentos que antecederam 
o golpe (Bruno, 1997, p. 102-103). 

A apropriação da bandeira da reforma agrária ignorava pre-
tensões como reformas de base, deslocando-a do campo social 
e técnico para o econômico. Assim, era capaz de exercer con-
trole sobre as reformas (que não promoveriam) as transforma-
ções almejadas pelos movimentos sociais (que nunca seriam 
concretizadas), atendendo aos anseios políticos dos aliados e 
contendo as reivindicações populares. “A repressão era a forma 
política da segurança. Ela envolvia o controle de toda e qualquer 
atividade política contrária ao regime ao mesmo tempo em que 
fortalecia o anticomunismo” (Bruno, 1997, p. 103).

De início, o Estatuto da Terra continha elementos de caráter 
reformista, contudo, as legislações que se seguiram trataram de 
desconfigurá-lo, beneficiando empresas agrícolas e latifundiá-
rios. É claro que não se tratou de modificações isoladas, mas 
sim inseridas em um contexto de crescente repressão e endu-
recimento do regime autoritário, que culminou no AI-5. A su-
pracitada intervenção nos sindicatos e nas organizações campo-
nesas, a criação de leis antigreves, a cassação de mandatos e a 
supressão dos direitos políticos demonstram que o controle dos 
movimentos sociais era uma das condições para a manutenção 
da Ditadura Civil-Militar (Bruno, 1997, p. 103-104).

De acordo com Regina Bruno, além do caráter econômico-so-
cial, a reforma agrária brasileira foi política e, inclusive, tratou-se 
de um experimento liberal – “a democratização da propriedade 
da terra, apesar de limitada, favoreceria a livre iniciativa” (Bruno, 
1997, p. 104). A autora ainda aponta dois vieses para a “reforma”. 
O primeiro, que “considera a reforma agrária como técnica de 
socialização do processo produtivo, como instrumento de transi-
ção ao socialismo”. Evidente que essa perspectiva contribuiu para 
a demonização da reforma agrária, reforçando o sentimento de 
anticomunismo, o que facilitou o afastamento do seu caráter re-
formador (reformas de base). O segundo viés consistia em con-
siderar a política de reforma agrária “como instrumento de con-
solidação do capitalismo como adaptação das relações sociais no 
campo ao nível do desenvolvimento alcançado pelas forças pro-
dutivas quando surge e se desenvolve o modelo de produção ca-
pitalista”. Isso porque a ociosidade das terras dos latifúndios é um 
obstáculo ao desenvolvimento capitalista (Bruno, 1997, p. 105).

A “estrutura fundiária, ou seja, a predominância do sistema la-
tifúndio-minifúndio é também um dos determinantes cruciais da 
não adoção de melhorias técnicas no campo brasileiro” (Delgado, 
2012). O latifúndio obstaculiza o uso mais eficiente da terra – ante 
o desperdício promovido pela grande propriedade – e da força 

O latifúndio obstaculiza o uso mais eficiente  
da terra – ante o desperdício promovido  
pela grande propriedade – e da força de 

trabalho, devido ao seu caráter monopolista.
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de trabalho, devido ao seu caráter monopolista. Em relação ao 
minifúndio, a dificuldade de modernização em razão da reduzida 
capacidade econômica, que dificulta ou até mesmo inviabiliza o 
uso de maquinário e de força de trabalho capaz de contribuir sig-
nificativamente para o desenvolvimento econômico. 

Diante disso, a implementação de progresso técnico na agri-
cultura ensejaria alterações que adotassem como pressuposto 
não apenas a redistribuição de terras, mas também modificações 
tributárias, reorganização do sistema de crédito rural e de coope-
rativa. Ou seja, uma reforma ampla e estrutural. Nessa lógica, a 
tecnologização do campo era vendida como progresso econômi-
co e, ao mesmo tempo, atribuía à reforma um caráter suposta-
mente técnico, tornando mais fácil justificar as ações do governo, 
sobretudo no que tange à descaracterização do projeto inicial do 
Estatuto da Terra, ao inviabilizar o avanço das reformas pretendi-
das pelos movimentos sociais (Bruno, 1997, p. 108-109). 

A (não) adoção do Estatuto da Terra, ao longo do tempo, é 
explicada pela análise da conjuntura, que envolvia uma série de 
disputas de interesses econômicos, políticos e pessoais:

Analisar os embates em torno da construção do Estatuto da 
Terra, por sua vez, é uma situação que retrata toda a comple-
xidade inerente à lógica dos processos decisórios ao nível da 
política institucional. Ela também revela uma das dimensões 
mais instigantes da reflexão sobre a lei: a noção de lei como 
campo de força – de disputa e conflito de acordos e negocia-
ções (Bruno, 1997, p. 133).

Apostando na modernização do campo como solução da 
questão agrária, quanto à melhoria da produtividade, ao melhor 
uso da terra e, assim, à desnecessidade de redistribuição de terras, 
optou-se por uma abordagem alegadamente “técnica” do pro-
blema, cujas principais ações “visavam colocar à disposição dos 
produtores rurais dinheiro fácil e barato, através de mecanismos 
bancários e financeiros voltados para a agricultura. Atender-se-ia, 
dessa forma, à demanda por uma agricultura mais eficiente”. Essa 
visão técnica tinha força, nos moldes do que pretendia a visão 
conservadora, e se colocava sobre a visão dos reformistas que 
almejavam alterar a estrutura fundiária do país, a qual seria a res-
ponsável pelo atraso técnico e social no campo. Os chamados 
“tecnocratas”, economicamente liberais e politicamente conser-
vadores, atribuíam o atraso no campo à ausência de recursos 
disponíveis para a agricultura (Linhares; Silva, 1999, p. 184-185).

A modernização tornou-se o mote da reforma agrária para 
o regime autoritário, esvaziando a luta pela terra, contemplando 
os anseios dos apoiadores do regime e anticomunistas, sobre-
pondo-se ao conflito de classes como forma de superação do 
atraso da industrialização nacional e mitigando as lutas dos mo-
vimentos sociais (Linhares; Silva, 1999, p. 188). “O Estatuto da 
Terra funcionou então como o marco jurídico da reprodução do 
poder de classe dos grandes proprietários de terra e como refe-
rência para a compreensão do pacto territorial de manutenção 
da escorchante concentração fundiária brasileira” (Prieto, 2007, 
p. 6), servindo como um instrumento estratégico para controlar 
as lutas sociais e como meio de desarticular os conflitos por ter-
ras existentes (Ataíde Júnior, 2006, p. 223). 

Bruno (1997, p. 152) chama a aprovação do Estatuto da 
Terra de “derrota estratégica”. A sua ambiguidade é expressada, 
por um lado, 

pelo caráter de farsa histórica baseada na reificação da pro-
priedade privada capitalista da terra, de retórica institucionali-
zada da reforma agrária que se fundamentou na intenciona-
lidade de desmobilização e repressão do campesinato e, de 
outro, na ampla defesa da agricultura empresarial na forma 
do latifúndio (Prieto, 2007, p. 6).

Essa defesa da agricultura latifundiário-empresarial tam-
bém motivou a criação de empreendimentos com capitais pro-
venientes de diversos setores, como o Projeto Frigorífico Atlas, 
localizado em Santana do Araguaia, no Pará. A política expansio-
nista em direção à Amazônia ilustra a alteração no perfil oligár-
quico do país. Se, ao longo da história, essa classe exerceu con-
trole significativo sobre o latifúndio com apelo pessoal (como, 
por exemplo, pelos “coronéis”), observa-se, a partir do governo 
militar, uma mudança marcante nesse perfil, com a ascensão de 
uma nova dinâmica de propriedade. 

Na década de 1970, o estado do Paraná vivenciou uma ex-
pulsão em massa de camponeses de suas terras, numa escala 
sem precedentes na história – em uma década, foram aproxi-
madamente 100 mil pequenos proprietários rurais. Tudo isso 
para a construção da Hidrelétrica Binacional de Itaipu, que le-
vou ao deslocamento forçado de mais de 12 mil famílias de oito 
municípios do extremo oeste do estado. Os militares promete-
ram indenização justa aos desapropriados em 1975, mas, três 
anos depois, apenas algumas poucas famílias receberam um 
pagamento “muito abaixo do que seria o justo”. Com a quan-
tia, seria impossível adquirir outra área igual de terras férteis e 
produtivas, como as que eles possuíam. Quanto aos posseiros, 
“nem é preciso dizer que foram os mais prejudicados. Parte de-
les foi transferida para o Projeto de Colonização Pedro Peixoto, 
no Acre, onde foi largada sem qualquer assistência” (Morissawa, 
2001, p. 121).

Na política agrícola, buscou-se implementar um planeja-
mento induzido dos mercados de produtos rurais através da 
desoneração de riscos estruturais do processo produtivo pri-
vado (risco de produção e de preços). Promoveu-se a adoção 
de pacotes tecnológicos da “Revolução Verde”, que na época 
eram vistos como sinônimos de modernização. Além disso, in-
centivou-se o aprofundamento das relações de crédito na agri-
cultura, facilitando a adoção desses pacotes por meio de me-
canismos de seguro de preço e seguro de crédito à produção 
(Delgado, 2012).

Ainda nesse contexto alegadamente desenvolvimentis-
ta, pessoas jurídicas, especialmente aquelas oriundas do capi-
tal estrangeiro, passam a se tornar as principais detentoras de 
grandes extensões rurais. Na lógica da colonização da Amazônia 
Legal, a desnacionalização de terras brasileiras também cons-
tituiu uma frente de atuação. Jamais na história do Brasil o 
capital estrangeiro teria tido tanta facilidade para obter terras: 
indústrias, construtoras e bancos estrangeiros adquiriam áreas 
rurais do Estado a preços simbólicos. Levantamento do INCRA 
concluiu que aproximadamente 30 milhões de hectares passa-
ram a ser propriedade de empresas estrangeiras (Morissawa, 
2001, p. 122).

Com o advento de políticas e incentivos favoráveis ao inves-
timento estrangeiro, o capital externo encontrou espaço para se 
estabelecer em setores-chave da economia brasileira, como o 
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agropecuário. Essa transformação no perfil oligárquico resultou 
na concentração de terras nas mãos de empresas, que passa-
ram a exercer um poder significativo sobre a posse e o uso da 
terra no país. O que não mudou ao longo da história, por outro 
lado, foi o forte processo de exclusão que a concentração de 
terras gerou e tem gerado até os dias de hoje.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Promulgada poucos meses após o golpe de 1964, a Lei 
n. 4.504/1964 serviu muito mais à pacificação social e garantia 
dos privilégios oligárquicos vigentes do que, de fato, à alteração 
da estrutura fundiária, ainda que em níveis mínimos. Sua criação, 
por mais que não se ignore o conteúdo vanguardista que possuía 
(para a época), possibilitou que suas normas fossem elaboradas 
aos moldes dos interesses militares, sem se preocupar, por exem-
plo, com eventuais embates com parlamentares progressistas, 
que pudessem adicionar à legislação regras contrárias aos inte-
resses do regime. Nesse fechamento, cabe lembrar o destaque 
feito na introdução no sentido de que, a despeito da retórica de 
extinção do latifúndio, a lei também criou a controversa categoria 
de “empresa rural”, tornando-a isenta de qualquer processo de 
desapropriação para fins de reforma agrária, principal instrumen-
to dessa política de democratização do acesso à terra. Tal catego-
ria viria a ser, justamente, a inspiração para a imunidade da pro-
priedade produtiva na Constituição de 1988, tida como um dos 
principais entraves à reforma agrária na atualidade.

A interpretação do Estatuto da Terra, pelos seus próprios 
idealizadores, foi feita de modo a se defender que o processo 
de resolução da questão agrária, tal qual se imaginava naque-
le momento, fosse baseado na ideia-chave de modernização 
do latifúndio. Nesse sentido, a lei aprovada em 1964 seguiu a 
mesma lógica dos sistemas anteriores, que permitiam ao go-
verno adotar um discurso reformista, enquanto, na prática, não 
promovia ruptura nenhuma com a tradição latifundiária e a 
ocupação territorial já estabelecida. A política fundiária do re-
gime militar foi tímida e implementada de bastante limitada. 
Normalmente de maneira pontual, em locais cujos conflitos ru-
rais eram tamanhos que nem a repressão tipicamente utilizada 
era capaz de pôr-lhes termo. Nos anos seguintes, a legislação foi 
raramente aplicada e, mesmo quando o era, ocorria em áreas 
onde não havia contrariedade aos interesses dos latifundiários.

Nesse sentido, há de se considerar comprovada a hipóte-
se. Ou seja, a despeito de a Lei n. 4.504/1996, de fato, prever 
institutos de cunho progressista, sua interpretação e aplicação 
foram guiadas pela concepção de uma modernização da agri-
cultura que acabou beneficiando tão somente grandes proprie-
tários de terras. 

A rápida aprovação da nova lei até pode ser vista como 
uma resposta do regime ditatorial à existência de uma questão 
agrária no país, reconhecendo assim as lutas sociais e políti-
cas que ocorreram ao longo do tempo. No entanto, a forma 
como foi efetivamente instrumentalizada permitiu que a resolu-
ção da questão agrária, tal como concebida naquele momento, 
se baseasse na modernização do latifúndio, enquanto a misé-
ria no campo apenas aumentava. Essa estreita ligação entre a 
propriedade da terra, instituições financeiras e grandes capitais, 
incluindo multinacionais, abriu caminho para um extenso pro-

cesso de industrialização no campo. Infelizmente, essa aborda-
gem limitou significativamente o espaço para a reprodução da 
pequena produção familiar rural, resultando no deslocamento 
das massas camponesas em direção à fronteira agrícola, espe-
cialmente com o avanço da pecuária e dos grandes projetos 
agroexportadores.

Se, por um lado, pode-se observar uma mudança no perfil da 
oligarquia rural, que evoluiu de fazendeiros individuais para gran-
des corporações agrícolas, com grande destaque para a participa-
ção do capital estrangeiro, por outro, a estrutura fundiária desigual 
e a concentração de terras permaneceram como uma regularida-
de histórica. O forte ingresso do capital financeiro no agronegócio 
apenas alterou a natureza dos proprietários de imóveis rurais. O 
nível de concentração da propriedade, com grandes extensões 
de terras controladas por poucos proprietários, caracteriza-se por 
uma estabilidade que atravessa os séculos. O mesmo ocorre com 
a perpetuação da miséria no campo, sendo as consequências da 
falta de acesso à terra bastante conhecidas.

NOTAS
1  “Art. 5º […] XXII – é garantido o direito de propriedade;”
2  “Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de 

reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, 
mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláu-
sula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a 
partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em lei.”

3  “XXIII – a propriedade atenderá a sua função social;”
4  Prieto destaca como os latifundiários, disseminados pelo território nacional, 

“funcionaram como catalisadores do processo de aglutinação de interesses 
de classe, reunindo ao redor de si a burguesia urbana (empresariado e in-
dustriais), frações das classes médias, parte do aparato militar e repressivo 
do Estado (principalmente as forças armadas) e grupos conservadores do 
clero na profunda crítica às reformas de base do governo do presidente João 
Goulart e aos supostos ‘atentados’ (morais e ideológicos) representados 
pelos comunistas, sindicalistas e movimentos camponeses aos ‘valores da 
tradição’ Deus, família e propriedade privada” (Prieto, 2017, p. 3).

5  Fundado em 1962 no Rio de Janeiro, o IPES foi produto da articulação do 
empresariado carioca e paulista, passando a fazer parte do conjunto de 
opositores ao governo Goulart. O instituto foi paulatinamente aglutinador 
das classes capitalistas de outras unidades da federação (Prieto, 2017).

6  O Índice de Gini, ou Coeficiente de Gini, é uma medida utilizada para 
calcular graus de desigualdade social (como a concentração de renda ou 
de terras, por exemplo). Varia de 0, que representa uma perfeita igualdade 
entre todas as pessoas em análise, a 1, valor que representaria a mais 
absoluta desigualdade.
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